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• Sessio de A	 29 de abril de 1992	 ACORDA() Nia 202-04.975
Recurso nCi i	84.404	 1

iRecorrente:	 ALTRAMA0 - ALAGOAS TRATORES E MAQUINAS LTDA.	 [
-	 Recorrida :	 DRF EM MACEIÓ - AL	 1

.	
,

FINSOCIAL - FATURAMENTO - Omisso de receitas que
riào	 se . caracteriza em face	 da	 prova	 da ,
reg ularidade	 dos	 empréstimos	 bancérios	 que	 1
motivaram o lançamento tributério.Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ALTRAMA0 - ALAGOAS TRATORES E MAQUINAS 	 1
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
• Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR Lurs DE
MORAIS e ACACIA DE LOURDES RODRIGUES.	 1

/
,

Sala das	 Ires, em/3 9 de abril de 1992.
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Ot J4 > CARI.- BE ALTIDA LEMOS - Procurador-Re p re-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSZO DE '12 JUN 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (su p lente), RUBENS MALTA DE SOUZA

CAMPOS FILHO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e SE8ASTIA0 BORGES
TAQUARY.
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HINISTCRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo ng 10.410-001.713/89-63

Recurso Ng:	 84.404
Acórdão ND:	 202-04.975
Recorrente;	 ALTRAMAG - ALAGOAS TRATORES E MaQUINAS LTDA.

RELATÓRIO

ALTRAMAO ALAGOAS TRATORES E M4GUINAS LTDA. recorre

para este Conselho de Contribuintes da decis'áo de fls. 18/22, do

Delegado da Receita Federal em Maceió, que julgou procedente em

parte o Auto de Infracto de fls. 02/07.

Em conformidade com o referido Auto de Infração e•
Termo de Encerramento de Ação Fiscal que o acompanha, a ora

Recorrente foi intimada ao recolhimento da importáncia

corres p ondente a 352,71 BTNF, a título de contribuição para o

Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, instituída pelo

Decreto-Lei no 1.940/82, por Omissão de receitas tenda em vista

os fatos assim descritos:

"1-	 Omissão	 de	 Receitas	 Operacionais
provenientes	 da Majoração do	 CMV,	 conforme
demonstrativo anexo, haja vista que o custo
apurado foi de Cri 15.859.615,38 e o contabilizado
foi de CIS 16.273.067,00 restando, portanto, um
valor a tributar de CZ% 413.471,62, com infracães
aos artigos 154, parág. 1g, 179; 182, 387, I, e
676, III;

2-	 Omissão de Receita 	 provenientes	 da
existência de valor declarado no Passivo, sem a
devida comprovação, referente a conta de
empréstimo, haja vista que não foi apresentado o
contrato de emp réstimo e respectiva quitação, do
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Serviço Pdblico Federal

Processo no 10.410-001.713/89-63

Acdrdão no 202-04.975.

valor de C28 72.963,07, concedido pelo Banco Itad
S/A em Dez/86, com infração aos artigos 157 parág.
1 .0; 158, 179, 180, 387, II e 676, III:

3-	 Omissão de Receitas	 proveniente	 do
p ag amento	 de	 empréstimo,	 à	 margem	 da
contabilidade, concedidos, pelo BANESE - Banco do
Estado	 de	 Sergipe S/A, no	 valor	 de	 CZ%
1.000.000,00. O empréstimo foi concedido em
Fev/86, conforme cdpia do contrato anexa, com
prazo de vencimento de 180 dias. Posteriormente
houve a renovação sem a contabilização da baixa do
título quitado, assim como do novo empréstimo.
Considerando, também, que não foi apresentada a
Nota Promissária quitada, do empréstimo anterior,
com infração aos artigos 157, parág. ig, 167, 179,
13i, 387, II e 676, XXX."

•
Exigidos, também, Juros de mora e multa.

Em sua impugnação de fls. 10/13, a autuada aborda

os itens objeto da exigéncia ande procura demonstrar a correção

do seu procedimento, e cujas razões passo a ler.

A decisão recorrida, na parte que diz respeito ao

lançamento em causa, acolheu a informação fiscal dando provimento•
em parte à impugnação para excluir da exigéncia a parcela de

C25413.471,62 a pontada como majoração nos custos das mercadorias

vendidas.

Tempestivamente, a autuada inter pôs recurso a este

Conselho agora anexando documentos para com provação das operações

•
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Serviço Pdblico Federal	 •

Processo nq 10.410-001.713/89-63

• Acdrdão ma 202-04.975
•

de emprástimos objeto do lançamento, cu j as razges passo a ler

para os senhores Conselheiros.

AS fls. 55/59, anexado por cdpia o Acdrd go no

103/10.608 da Terceira Cámara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, o qual, por unanimidade de votos, deu provimento

ao recurso voluntário da autuada na exigência de IRPJ, tendo em

vista os mesmos fatos.

o relatdrio.
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Serviço Pdblico Federal

Processo na 10.410-001.713/89-63

Acdrdio na 202-04.975

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A autuada, em seu recurso e documentação que o

acompanha (fls. 27/46), demonstra a regularidade dos empréstimos

tomados Junto ao Banco Itad S.A. e SANESE, que resultara em

exigência da contribuição sobre os valores de CZS 72.963,07 e CZS

1.000.000,00, respectivamente.

• Assim também entendeu o Acórdão no 103/10.608 da

Terceira Cámara do Primeiro Conselho de Contribuintes ao dar

provimento ao recurso volunt grio da autuada na exigência de 1RPJ,

tendo em vista os mesmos fatos.

Pelo exp osto, dou provimento ao recurso voluntgrio

para considerar nula a exigência remanescente.

•
Sala das ytíi3Ses, em 29 de abril de 	 1992.

4.77Co' 0/1317
ELIO ROTHE

• 5


